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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 0092/2026-DAF/SEPLAD, DE 22 DE JANEIRO DE 
2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2079440;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora GEOVANA RAIOL PIRES, Id. Funcional nº. 
5815460/3, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B/Coordena-
dor, lotada na Coordenadoria de Estudos Econômicos, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, no período de 10 de março de 2026 a 08 de abril de 2026, 
referente ao triênio de 24/07/2012 a 23/07/2015 (1ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 22 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1286561
PORTARIA Nº 0104/2026-DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 
2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2091333;
RESOLVE:
CONCEDER à servidora VÂNIA MARIA SOUZA LADEIRA, Id. Funcional nº. 
3190/1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B, lotada na Co-
ordenadoria do Patrimônio Imobiliário, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 14 de dezembro de 2026 a 12 de janeiro de 2027, referente 
ao triênio de 11/06/2017 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a 13/01/2022 (2ª 
etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 23 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1286440
.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N°0103/2026-DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 
2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2026/2109683 e, ainda, o 
Atestado Médico de 20/01/2026,
R E S O L V E:
I- CONCEDER, para fins de regularização funcional ao servidor JOSE DOS 
SANTOS GUIMARAES, Id. Funcional nº 3254941/1, 16 (dezesseis) dias de 
Licença Saúde no período de 01/01/2026 a 16/01/2026.
II- Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 01/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 23 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1286585
.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N°. 0101/2026-DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 
2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2096600;

R E S O L V E:
I-DESIGNAR a servidora ALICE LUZ MEYER, Id. Funcional nº. 57194622/3, 
ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública A/Gerente, para responder 
pela Coordenadoria de Gestão e Auditagem, durante o impedimento legal 
da titular VALDETE MONTEIRO CARDOSO, Id. Funcional nº. 54189472/2, 
no período de 22/01/2026 a 20/02/2026.
II-Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a contar de 22/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 23 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1286586
PORTARIA N°. 0102/2026-DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 
2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2096600;
R E S O L V E:
I-DESIGNAR a servidora JACIRENE DOS SANTOS MARTINS, Id. Funcional 
nº. 54190380/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativa, para 
responder pela Gerência da Coordenadoria de Gestão e Auditagem, 
durante o impedimento legal da titular ALICE LUZ MEYER, Id. Funcional nº. 
57194622/3, no período de 22/01/2026 a 20/02/2026.
II-Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a contar de 22/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 23 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1286589
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 95/2026 - DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025/3468303;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta PORTARIA, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1.DESIGNAR o servidor MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, Id. Funcional 
n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, para a fun-
ção de Fiscal Titular e o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, 
Id. Funcional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente administra-
tivo, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores entre 
as partes do Consignado nº 30/2023 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e 
UNIÃO DOS ESCRIVÃES DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ – UNEPOL
2.Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao cumpri-
mento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1286442
PORTARIA Nº 97/2026 - DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025-3252827;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta PORTARIA, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.


